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Requerimento nº 304, de 2023 Emenda nº 1 – CDIR 
Requer que sejam prestadas, pela Senhora 
Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida 
Gonçalves, informações sobre a Lei nº 14.540, 
de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de 
Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e 
demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à 
Violência Sexual no âmbito da administração 
pública, direta e indireta, federal, estadual, 
distrital e municipal. 

 

Senhor Presidente,  
Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, 
pela Senhora Ministra de Estado das Mulheres, 
Aparecida Gonçalves, informações sobre a Lei 
nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o 
Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais Crimes contra a 
Dignidade Sexual e à Violência Sexual no 
âmbito da administração pública, direta e 
indireta, federal, estadual, distrital e municipal. 

 

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 
14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o 
Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais Crimes contra a 
Dignidade Sexual e à Violência Sexual no 
âmbito da administração pública, direta e 
indireta, federal, estadual, distrital e municipal. 
O Programa tem como objetivo prevenir e 
enfrentar a prática do assédio sexual e demais 
crimes contra a dignidade sexual e de todas as 
formas de violência sexual; capacitar os agentes 
públicos para o desenvolvimento e a 
implementação de ações; e implementar e 
disseminar campanhas educativas sobre as 
condutas e os comportamentos que caracterizam 
o assédio sexual e demais crimes contra a 
dignidade sexual e qualquer forma de violência 
sexual. 

 

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério 
as seguintes informações: 

 

 Dê-se, no Requerimento nº 304, de 2023, a 
seguinte redação às informações requeridas: 
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1. Como a Pasta pretende contribuir para o 
efetivo cumprimento dessa legislação na 
administração pública estadual, distrital e 
municipal? Informar as ações e as estratégias a 
serem executadas, com indicação de cronograma 
de execução e investimento a ser realizado por 
esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da 
referida Lei. 

“1. Informar as ações e as estratégias a serem 
executadas para o cumprimento dessa legislação 
na administração pública estadual, distrital e 
municipal, com indicação de cronograma de 
execução e investimento a ser realizado por 
esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da 
referida Lei. 

2. Como a Pasta pretende implementar o 
Programa no próprio órgão e nas unidades a ele 
vinculadas? Informar as ações e as estratégias a 
serem executadas, com indicação de cronograma 
de execução e investimento a ser realizado por 
esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da 
referida Lei. 

2. Informar as ações e as estratégias a serem 
executadas para implementar o Programa no 
próprio órgão e nas unidades a ele vinculadas, 
com indicação de cronograma de execução e 
investimento a ser realizado por esfera da 
federação, conforme dispõe o art. 5º da referida 
Lei. 

3. O Ministério atuará na disponibilização de 
materiais informativos a ser utilizados na 
capacitação e na divulgação dos objetivos do 
Programa? Se sim, informar cronograma de 
execução e investimento a ser realizado nesse 
sentido. 

3. Informar cronograma de execução e 
investimento a ser realizado para a 
disponibilização de materiais informativos a ser 
utilizados na capacitação e na divulgação dos 
objetivos do Programa. 

4. Como a Pasta pretende monitorar o 
desenvolvimento do Programa, a fim de 
subsidiar o planejamento de ações futuras e a 
análise e consecução de seus objetivos e 
diretrizes? Informar as ações e as estratégias a 
serem executadas, com indicação de cronograma 
de execução. 

4. Informar as ações e as estratégias a serem 
executadas para monitorar o desenvolvimento 
do Programa, a fim de subsidiar o planejamento 
de ações futuras e a análise e consecução de seus 
objetivos e diretrizes, com indicação de 
cronograma de execução.” 

 


